
Implantação de iluminação em LED nas avenidas Clemente Rosa (Vila  Maringá),  Attílio
Gobbo (Bairro Santa Clara) e Eng.º Tasso Pinheiro (Bairro Terra Nova) CEP 13210-000,
13210-473, 13210-045.

Considerando que a iluminação pública é um fator  essencial  para a

segurança, mobilidade e qualidade de vida da população, sendo a tecnologia LED mais

eficiente e sustentável em comparação às lâmpadas convencionais;

Considerando que a substituição da iluminação atual por lâmpadas de

LED proporciona maior luminosidade, reduz custos com manutenção e consumo de energia

elétrica, além de contribuir para a sustentabilidade ambiental;

Considerando que as avenidas Clemente Rosa, Attílio Gobbo e Engº

Tasso Pinheiro, situadas, respectivamente, em Vila Maringá, Bairro Santa Clara e Bairro

Terra Nova, são vias de grande circulação de veículos e pedestres, necessitando de uma

iluminação mais eficiente para garantir a segurança da comunidade;

Considerando,  ainda,  que  a  melhoria  na  iluminação  pública  nestes

locais contribuirá para a redução de acidentes de trânsito, prevenção da criminalidade e

maior conforto para os moradores e comerciantes da região,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de iluminação por LED nas artérias

em questão.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 967F-6C17-2B2B-12E4

INDICAÇÃO Nº 100/2025

DESPACHADA
1ª Sessão Ordinária - 04/02/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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